
ES'I ADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS OO PREGÃO ELETRÔNICO NO O3/2023-SRP ATA OE

Obreto:

O objetivo da presente solicitação de adesâo é o interesse pelo registro de preço pàra contratação de
empresa aptâ à nrânutenção de bens servileis de ip que deverão ser adquiridos, instalados,
operados e mantidos pelir lutura licitante, para suprir as necessidades deste município.

RelâtóriÕ:

O Municipio de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesâo sistema de registro de proço para contratação dc
cmpresa apta à nranutenção de bens serr'ír'eis de ip que deverão ser adquiridos, instalados,
operados e mântidos pelâ futura licitantc, pâra suprir as necessidades, deste municipio, em
conformidade com as especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico
noO3/2O23 SRP ê seus enêxos, e propostas de preços apresentadâs" vem por meio deste.
informar a Vossa Excelência que diante do tempo exÍmio para implementaçáo de procedimento licrtatório para
aquisiçào do referido objeto pretendido, que a Prêfeitura Municipal de Aquidabã/Se, têm publicado e
Homologado Pregáo Elekônico no 03/2023-SRP, por meio de Ata de Registro de Preços no 001/2023, dos
mesmos produtos objeto de nossâ necessidade.

Portanto, valendo-nos da legislâção em vigor que permite a utilizaÉo do respectivo procedimento por qualquer
Orgão ou Entidade da Administração quê nào tenha participado do respectivo cêÍtamo licitatório, Ieia-se, neste
caso, PREGÃO ELETRÔNICO N'0312023-SRP. ATA DE REGISTRO OE PRECOS OO1/2023 mediante prévia
consulta pelo Orgão solicrtante ao órgão gerenciados do procedimento licitatório, a adesão no respectivo
certame, ou seja, utilização desse procedimento licitatório para processar o fornecimento dos itens comuns a
necessidade do Órgão solicilante.

DA FUNDA[,4ENTACÃO:

Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprioo alguns requisitos preliminares, entre eles,
consultar o órgão demandante da viabilrdade de adesão ao respectivo procedimento. comprovar que a adesão
trará vantagenl ao órgão solicitante, maniÍestar interesse ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços.
para que este indique os possíveis fornecedores e os preços a serem praticâdos, fâcullado ao fornecedor
beneficrário aceitar fornecer otJ nâo ao Órgáo sohcilanle. sobre tudo, que o futuro compromisso não prejudique
as obrigaçóes anteriormente assumrrias, que a conlrataçâo por Órgão não participante do certame excêda a cem
poÍ cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços do Órgão patrocinador do evento, pois
bem. todas essas assertativas. como podemos assim deslacar:
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JUSTIFICATIVA

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei n" 8.66ô/93, apresenta-se justiíicativa para adesão a Ata de Registro de
Preços concernente ao Pregão Eletrônico n" 03/2023-SRP, admrnistÍado pela Prefeitura lVunicipal de

Aquidabã/Se, bem como. de conformidade como estabelece os Decretos Municipais no 3412015, n'05/2019 c

n'' 49'2010



{/gEts.,

W
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

§ 'lo Os óroãos e entidades que não Darticioârâm do istro de orecos. ouando deseiare m fazer uso dâ âta de

reoistro de orecos. deverào consu Itar o óraâo qerenciador da ata oa ra maniÍestacão sobre a oossibilidade de

adesào.

§ 2" Cabe rá ao fornecedoÍ beneficiário da ala de reotstro de orecos. observadas as condicôes nela

estabe lecidas ootar Dela âceitacão ou nâo do Ío rnecrn'renlo decorrente de adesâo. desde oue não Dreiudiouê as

obrioacoês oresen tes e Íuturas decorrentes da ata. assumidas com o óroão oerenciadoreo ãos Darticioantes

4' O ins m n vera rever {le o rr--nte das ad de istro d

oÍecos não ooderá exceder. na totalrdade, ao ouintuolo do quantitativo de cada item reoistrad na ata de reqistÍo

de orecos oara o órqão qerenciador e óroãos particioantes. indeoe ndenle do número de óroãos não particioantes

que aderirem.

órqào inteqrante da ata, exceto ouândo. iustifrcadamente, náo houver previsáo no edital oâra aqurslcao oLl

a óes contra nldas e a ervada aeo de eve

clecorre r men s contr rel í
contrataÇoes, lrformando as ocorr êncras ao ó ão qerenciador

Vemos então, que o disposto na norma em comento só ediftca o que dispÕe o artigo 15 inciso ll da lei g.666/93

Art.'15. As comoras. semDre oue possível. deverão:( R ulârnento)

ll- ser orocessadas atravês de sislema de reqrslro de orecos:

ValendGnos da doutrina é importante citar o que preconiza o iluslríssimo professor "Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes" no seu livro Sistema Registro de Preços e pregão,2â edição, Editora Fórum.

Praça cetúlio Varg as, 72 - Cêntro - Riachuelo Sergipe
CNPi no 13.128.897/0001-85

Art. 22. Desde que devidamente iustificada a vantaqem. a ata de reoistro de orecos.durante sua viqêncra.

poderá ser utilizada oor oualouer órqão ou entidade da adminiskacão oública federâl que não tenha oarticioado

do certame licitâtóÍio. mediante anuênciâ do óroão oerênciador.

§ 3o As aquisicoes ou contralacÕes adicionais a que se reÍere este artioo não ooderáo exceder. poÍ óroào ou

entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e reoistrados na ata de

reoistro de precos paÍa o órgão gerenciador e órgâos oarticipantes.

§ 50 O órqão qerenciadol somente poderá autorizar adêsão à ata aoós a pÍimeira aquisicão ou contratacáo por

contratacão oelo óroão oerenciador.

§ 6o AoÓs a autorizacào do órqão oerenciador. o óroão não oarticioante deverá eÍetivar a aouisicão ou

contratacão solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vioência dã ata.

§ 7o Comoete ao óroão nâo oarticioante os atos relativos à cobranca do cumpímento pelo fomecedor das



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Com o uso do Slstema de Reoistro de Precos e consulta aos órqão qerenciadores seráo cada vez mais

Íreouente. daour a aloum temDo. cada óroão vâi Drôceder aDenás licitecôês êsoe cíficas o t^, etos não comuns

como obra S vetculo de re o resenta cao SETVI cos de informática. A râcronalizacão dos orocedimentos e o nível de

especializacão das comissões poderão ser bastante aprimorados

Toda a sistemática é ratiÍicada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurídico pátrio, conforme já
pacificado pelo TCU- Tribunal de Contas da União.

TCtl- Pri êiÍâ Câmârâ Tôm a dê Contas. Acordáo 2712OO2.n

TCU- Plenário. Auditoria. Acordâo 67/2000.

b)somente gode aderir a Atas que tenham licitado ouantid allqsuperior a estimativa de sua própria demanda
Por êxem umo áo tênd m nl m m XI mna
praca duas atas disooníveis de 50 unidades cada não Doderá ser carona nessas atas ooroue a prooosta dê 100

unidades ainda não foi licitada: contudo. se existir na BIaQa tres ata9, por exqnplo, com 200,500 e í 000
es dis n1 IS era com rar 100 unidades em ual uer delas ue em tod

100 unidades foi licitada

c) deve obedecer as reqras dê oaqamento oue o órqão qerenciador "B' colocou no edital;

d) é seu dever comDrovar no Drocesso- como em oualouer I icrtacão. que o Dreco de aquisicão é compatível com

o de mercado:

Contudo, vale salientar quê estamos estritamente obêdecendo todas as limitações impostas ao respectivo ato,
não apenas por conveniência, mas tão somente pela Íealidade Íática de adequação ao ordenamento jurídico
bÍasileiro.

DA ECONOIVICIDADE

Assrm. é necessário aÍirmar que nossa solicitação está perfeitamente consoante com o que estabelece
a lêgislâção em vigor, de modo que demonstrarêmos tão somente as vantagens e bêneÍíciôs trazidos por tal
procedimento.

Pois bem, observando a possibilidade dê âdesão a Ata de Registro de Preços, demandada por
este MunicÍpio, haja vista, a permissibilidade que a legislaçáo em vrgor nos impoe, é rmperroso afirmar, que
nosso lúunicípio contrairia economia srgnificativa para aquisiçáo dos produtos objeto da aquisiÇáo êm comento.
podemos afirmar que a economia se consagraria tanto no âmbito Íinanceiro quanto, na utilizaÉo de recursos
humanos, de maneira a abduzir da nossa Íotina aquêles tÍanstornos específicos aos procedimentos licitatôrios,
ou. seja publicação. sessôês para julgamento de pÍopostas, oÍertas de lances, polenciars recursos
administrativos, lulgamento de habilitação, potenciais recursos administralivos sobre habilitação, enÍlm,
procedimentos que necessitam da atenÉo e emprego de recursos humanos pertinentes aos setores
Íesponsáveis direta ou indirêtamente pelos procedimentos licitatórios.

Ora. de maneira mais clara e objetiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualquer dúvida
nosso munlcípio terá um ganho significativo com a respectiva adesão, cômo pode sêr extraído dos documentos
em anexo, orçamentos (Oesquisa de mercado) x Ata de Registro de Preços No 0112023, bem como, ou seja, em
todas as situaÇões pode ser observada a vantagem que obteremos com a adesão da Ata de Registro de preços
da PreÍeitura Municipal de Aquidabá/SE.
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QÀ8AIl_El.aÁÇÃQ:



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Sendo assrm, eis que demonslrado as vantagens â "caícna' na Ata de Registro de Preços da
Prefeitura Municipal de Aquidabã/SE, poderá ocorrer na contratação dos produtos/serviços por ela licilados, tudo
conÍorme preceitua o artigo 15, inciso ll da Lei no 8.666/93, c/c o artigo22o do decreto no 7.892113, de 23 de
janeiro dê 2013, e diênte das consideÍaçóes aprêsêntadas. expomos a presente solicitaÉo para ratificaçáo do
Excelentissimo Prefeito, e posteriores procedimen ra proceder à devida contratação

Riachuelo/Se, 06 de junho de 2023

IZAURA MARIA MOU FERREIRA ALMEIDA

Pregoeira

Peterson Dantas Ara

CIENTE:

Prefeito Munici
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